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AUTORIA DO PODEREXECUTIVO

Dispõe sobre a aberlura de crédito adicional
suplemenlar no orçamenÍo em vigor de que traía o
Lei n'443, de 28 de Dezembro de 2018 - LOA 2019.

O PREFEITO Do MUNIC|PIS DE R6NDOLÂNDIA, no uso de suas atribuiçÕes legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1. - Fica Aberto no Orçamento do Município, Credito Adicional Suplementar no valor de

RS70.000,00 (Setenta Mil Reais) Para atender as Seguintes Despesas:

Orgão: 09 - Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade: 0l - Secretaria Municipal de Agricultura
Proicto/Atividade: 2.186 Aquisição de Patrulha Mecanizada

Et,EMITNTO
Dt]SPESA

DESCRIÇAO FONTE
RECURSO

VALOR

332 4,4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente 0000 70.000,00

CODICO
REDUZIDO

Art. 2" - Os recursos financeiros necessários à cobertura das despesas são os decorrentes da Anulação

parcial/total das segllintes Dotações Orçamentárias:

Orgão: 09 - Secretaria Municipal de Agricultura
Unidade: 0l - Secretaria Municipal de Agricultura
Plojeto/Atividade: 1.133 - Apoio a Piscicultura.

Projeto/Atividade : 2.157 - Manutenção e Encargos Com a Secretaria Municipal de Agricultura e

[Jnidades/Conselhos.

I]LEMEN TO
DESPT]SA

DESC ItIÇAO FONTE
RECURSO

VALOR

324 3.1.90.t0.00.00 Material de Consumo 0000 20.000.00

3.3.90.39.00.00 Outros Serviç Terceiros Pessoa Juridica 0000 50.000,00

CODIGO
REDUZIDO

326

Ast.3'Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação.

ArÍ.,1u Revogarr.r-se as disposições em contrário.

abinete do Prefeito,20 de Março de 2019.
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ESTADO DE MATO GROSSO
MI]NICiPIO DE RONDOLÂNDIA

CABINETE DO PREFEITO
PROCTIRA DORIA-G ERAL DO MUNICÍPIO

LEI N" 444, DE 20 DE MARÇO DE 2019.
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